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TERMO ADITIVO

PROCESSO SELETIVO COMPLEMENTAR 2018-1

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 06-2018/DI

 

O Pró-reitor de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Ceará (IFCE), no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 298/GR,
de 12 de março de 2013 e a Portaria nº 200/GR, de 28 de fevereiro de
2014, retifica o Edital nº 06/2018-DI, referente ao Processo Seletivo
Complementar 2018-1 para os cursos técnicos dos campi de Acaraú, Aracati,
Camocim, Maracanaú e Ubajara,  nos seguintes itens:
 
Onde se lê:
 
6. DA INSCRIÇÃO
6.6. O candidato deverá entregar, no horário de funcionamento do Setor de
Protocolo do campus, até o dia 03 de abril de 2018, impreterivelmente, a
seguinte documentação:
a) Para candidatos inscritos em cursos técnicos concomitantes:

Protocolo de Inscrição gerado após o preenchimento do Formulário de Inscrição;
Histórico do ensino fundamental completo (original e cópia) ou documento
equivalente válido; ou Histórico do ensino fundamental (concluído até o 9º ano) e
declaração emitida pela instituição de ensino de que está cursando o 9º ano,
constando as notas obtidas até o momento da inscrição;
Certidão de Nascimento/Casamento ou documento oficial de identificação (original
e cópia);
Comprovante de matrícula no ensino médio.

b) Para candidatos inscritos em cursos técnicos subsequentes:

Protocolo de Inscrição gerado após o preenchimento do Formulário de Inscrição;
Histórico do ensino médio completo (original e cópia) ou documento equivalente
válido; ou Histórico do ensino médio (concluído até o 2º ano) e declaração emitida
pela instituição de ensino de que está cursando o 3º ano, constando as notas
obtidas até o momento da inscrição;
Certidão de Nascimento/Casamento ou documento oficial de identificação (original
e cópia).

Leia-se:
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6.6. O candidato deverá entregar, no horário de funcionamento do Setor de
Protocolo do campus, até o dia 03 de abril de 2018, impreterivelmente, a
seguinte documentação:
a) Para candidatos inscritos em cursos técnicos concomitantes:

Protocolo de Inscrição gerado após o preenchimento do Formulário de Inscrição;
Histórico do ensino fundamental completo (original e cópia) ou
documento equivalente válido;
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b) Para candidatos inscritos em cursos técnicos subsequentes:

Protocolo de Inscrição gerado após o preenchimento do Formulário de Inscrição;
Histórico do ensino médio completo (original e cópia) ou documento
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Onde se lê:
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1.2. Em se tratando de cursos técnicos subsequentes, será considerada a
pontuação obtida nas componentes curriculares das áreas de conhecimento:

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias: Língua Portuguesa;
Ciências da Natureza e Matemática e suas Tecnologias: Ciências e Matemática

Leia-se:
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1.2. Em se tratando de cursos técnicos concomitantes, será considerada
a pontuação obtida nas componentes curriculares das áreas de conhecimento:
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Fortaleza, 26 de março de 2018

 

Documento assinado eletronicamente por Reuber Saraiva de Santiago,
Pró-Reitor de Ensino, em 26/03/2018, às 15:28, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://h-
sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://h-sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


código verificador 0029127 e o código CRC 5F3784E3.
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